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ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS – INSPEÇÃO 
ESPECIAL DE OBRAS – EXERCÍCIO DE 2014 – 
REGULARIDADE COM RESSALVAS DE OBRAS AQUI 
IDENTIFICADAS, PAGAS COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
IRREGULARIDADE DA OBRA DE UNIDADE DE 
BENEFICIAMENTO DE SISAL, TENDO EM VISTA A 
VERIFICAÇÃO DE PAGAMENTOS POR SERVIÇOS NÃO 
EXECUTADOS – IMPUTAÇÃO DE DÉBITO – APLICAÇÃO 
DE MULTA - REMESSA À CONTROLADORIA GERAL DA 
UNIÃO DE MATÉRIA QUE LHE É AFETA - 
RECOMENDAÇÕES. 

                                                                  AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  0000886688  //  22001188  
RRREEELLL AAATTTÓÓÓRRRIIIOOO   

Versam estes autos sobre análise dos aspectos técnicos e financeiros envolvidos na 
execução das obras e/ou serviços de engenharia, realizados pela Prefeitura Municipal de 
CACIMBAS,  durante o exercício financeiro de 2014, no valor de R$ 1.709.466,15, 
correspondendo 76,01% do total das obras inspecionadas (R$ 2.249.139,06), conforme 
quadro a seguir: 

 
A Divisão de Controle de Obras Públicas – DICOP analisou a matéria e emitiu o 

Relatório de fls. 05/25, enumerando em sua conclusão as seguintes inconformidades, em 
relação a cada uma das obras a seguir relacionadas: 
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As empresas antes identificadas foram devidamente citadas, bem como o foi a 

autoridade responsável, Senhor GERALDO TERTO DA SILVA, atual Prefeito do Município, 
mas apenas este e o  representante legal da empresa VIGA ENGENHARIA EIRELI, Senhor 
Maxwell Brian Soares de Lacerda compareceram aos autos, apresentando, 
respectivamente os Documentos TC n.º 58653/15 e 59254/15 e Documento TC n.º 
58589/15, que a Auditoria analisou (fls. 48/57) e concluiu nos seguintes termos (sanando  
as demais irregularidades), em relação a cada uma das obras adiante relacionadas: 

1. Construção da Unidade de Beneficiamento de Sisal: a) excesso de custos no 
montante histórico de R$ 5.707,56, em relação aos serviços de reboco nas 
paredes internas e emboço (fls.48); b) ausência da ART de fiscalização da obra 
em tela; c) divergência entre o valor constante na carta-proposta pela empresa 
vencedora (R$ 138.691,74) e o valor contratado (R$ 140.026,31); d) ausência de 
comprovação do recolhimento dos encargos sociais dos empregados da empresa 
contratada, além de comprovação das respectivas CTPS devidamente assinadas. 

2. Reforma e ampliação da EMEF Joaquim Cassiano Alves: a) ausência da ART de 
fiscalização da obra em tela; b) falta de finalização de algumas das rampas de 
acesso da reforma em comento. 
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3. Construção do Espaço Educativo Infantil tipo “C”: a) excesso de custos no 
montante histórico de R$ 189.443,83, em relação aos serviços discriminados e 
calculados no quadro demonstrativo às fls. 14/15; b) não apresentação da planilha 
básica de referência (da licitação) e da ART de fiscalização; c) contrato vencido 
aos 10.02.2015, conforme Termo Aditivo n.º 02; d) ausência de previsão de 
rampas de acessibilidade ao imóvel em tela; e) telhado com espaçamentos entre 
as telhas, possibilitando a passagem de água de chuva; f) presença de infiltrações 
generalizadas na laje da coberta; g) ausência de justificativa para a paralisação da 
obra em apreço, devendo ser informada a data de real interrupção. 

4. Construção do sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário do Distrito de 
São Sebastião: a) não fornecimento do respectivo projeto plotado, o que 
prejudicou a análise pela Auditoria de Obras desta Corte de Contas; b) ausência 
de Termo de Recebimento Definitivo da obra, assinado por profissional habilitado 
(engenheiro civil); c) sistema ainda sem funcionamento, dada a possível pendência 
da ENERGISA quanto à instalação da rede elétrica.  

Solicitada prévia oitiva ministerial, este, através do ilustre Procurador Luciano 
Andrade Farias , opinou, às fls. 60/68, após considerações, pela: 

a) Irregularidade da despesa com a construção de unida de de beneficiamento 
de sisal (obra 5.1), em função do excesso e demais falhas identificadas pelo 
Corpo Técnico deste TCE/PB; 

b) Imputação do excesso de R$ 5.707,56 apurado pela Au ditoria, devidamente 
atualizado monetariamente, ao gestor municipal responsável – Sr. Geraldo 
Terto da Silva; 

c) Aplicação de multa ao referido agente político, com fulcro no art. 56, II e III, da 
LOTCE/PB; 

d) Fixação de prazo, sob pena de multa, para que o Prefeito de Cacimbas 
comprove a finalização das rampas de acesso da obra de reforma e ampliação da 
EMEF Joaquim Cassiano Alves (obra 5.2); 

e) Remessa da documentação pertinente ao TCU e MPF em relação às obras 
financiadas com recursos federais nas quais tenham sido identificadas 
irregularidades e/ou inconsistências, a fim de que tomem as providências cabíveis 
em vista de suas competências; 

f)    Envio da documentação pertinente ao MPT, em vista do relato da existência de 
operários trabalhando sem a devida anotação em CTPS. 

Foram realizadas as comunicações de praxe. 
É o Relatório. 

VVVOOOTTTOOO   DDDOOO   RRREEELLL AAATTTOOORRR   

É de se informar que o mérito da análise técnica e financeira das obras de 
construção do Espaço Educativo Infantil tipo “C”, bem como de construção do 
sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário do Distrito de São Sebastião  
devem ser remetidas à Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União no 
Estado da Paraíba (SECEX/PB), tendo em vista ser o órgão competente para apreciar a 
questão, por terem sido as despesas acobertadas, quase que integralmente (99%), por 
recursos federais . 

No mais, o Relator, acompanha o entendimento da Unidade Técnica de Instrução e o 
pronunciamento do Ministério Público, VOTA no sentido de que os integrantes da Primeira 
Câmara no sentido de que: 

1. JULGUEM  REGULAR COM RESSALVAS  a obra executada, no exercício de 
2014, pela Prefeitura Municipal de CACIMBAS , sob a responsabilidade do Senhor 
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GERALDO TERTO DA SILVA , pagas com recursos próprios (municipais e/ou 
estaduais), referente à reforma e ampliação da EMEF Joaquim Cassiano Alves; 

2. JULGUEM  IRREGULAR a obra executada para construção da Unidade de 
Beneficiamento de Sisal, no exercício de 2014, pela Prefeitura Municipal de 
CACIMBAS , sob a responsabilidade do Senhor GERALDO TERTO DA SILVA , 
pagas com recursos próprios; 

3. DETERMINEM a devolução aos cofres públicos municipais, pelo Prefeito 
Municipal, Senhor GERALDO TERTO DA SILVA , com recursos de suas próprias 
expensas, da quantia de R$ 5.707,56 ou 119,18 UFR-PB, referente aos 
pagamentos por serviços não executados de reboco nas paredes internas e 
emboço (fls.48), na construção da Unidade de Beneficiamento de Sisal; 

4. APLIQUEM-LHE  multa pessoal, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ou 41,76 
UFR-PB, nos termos do artigo 56, incisos II e III, da LOTCE (Lei Complementar 
18/93) e Portaria 61/2014; 

5. ASSINEM-LHE  o prazo de 60 (sessenta) dias  para o recolhimento da multa ora 
aplicada, aos cofres estaduais, através do FUNDO DE FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de cobrança executiva, 
desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou da Procuradoria Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos  3º  e 4º,  do artigo 71 da  Constituição  do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 

6. ORDENEM a remessa à Controladoria Geral da União, da matéria acerca das 
falhas e/ou irregularidades noticiadas em relação à obra de construção do Espaço 
Educativo Infantil tipo “C”, bem como de construção do sistema de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário do Distrito de São Sebastião para adoção das 
providências que entender cabíveis; 

7. RECOMENDEM a Administração Municipal no sentido de que não mais repita as 
falhas constatadas nestes autos, buscando atender ao que determina as normas 
regedoras da matéria e às disposições deste Tribunal. 

É o Voto. 

DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDOOO   TTTRRRIIIBBBUUUNNNAAALLL    

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC n.º 05693/15; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUN AL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade  de votos, de acordo 

com o Voto do Relator, na Sessão realizada nesta da ta, em: 

1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a obra executada, n o exercício de 
2014, pela Prefeitura Municipal de CACIMBAS, sob a responsabilidade do 
Senhor GERALDO TERTO DA SILVA, pagas com recursos p róprios 
(municipais e/ou estaduais), referente à reforma e ampliação da EMEF 
Joaquim Cassiano Alves; 

2. JULGAR IRREGULAR a obra executada para construçã o da Unidade de 
Beneficiamento de Sisal, no exercício de 2014, pela  Prefeitura Municipal de 
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CACIMBAS, sob a responsabilidade do Senhor GERALDO TERTO DA SILVA, 
pagas com recursos próprios; 

3. DETERMINAR a devolução aos cofres públicos munic ipais, pelo Prefeito 
Municipal, Senhor GERALDO TERTO DA SILVA, com recur sos de suas 
próprias expensas, da quantia de R$ 5.707,56 ou 119 ,18 UFR-PB, referente 
aos pagamentos por serviços não executados de reboc o nas paredes 
internas e emboço (fls.48), na construção da Unidad e de Beneficiamento de 
Sisal; 

4. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 2.000, 00 (dois mil reais) ou 
41,76 UFR-PB, nos termos do artigo 56, incisos II e  III, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) e Portaria 61/2014; 

5. ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o  recolhimento da multa 
ora aplicada, aos cofres estaduais, através do FUND O DE FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de co brança 
executiva, desde já recomendada, inclusive com a in terveniência da 
Procuradoria Geral do Estado ou da Procuradoria Ger al de Justiça, na inação 
daquela,  nos  termos  dos parágrafos 3º e 4º, do a rtigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias 
seguintes ao término do prazo para recolhimento vol untário, se este não 
ocorrer; 

6. ORDENAR a remessa à Controladoria Geral da União , da matéria acerca das 
falhas e/ou irregularidades noticiadas em relação à  obra de construção do 
Espaço Educativo Infantil tipo “C”, bem como de con strução do sistema de 
coleta e tratamento de esgoto sanitário do Distrito  de São Sebastião para 
adoção das providências que entender cabíveis; 

7. RECOMENDAR a Administração Municipal no sentido de que não mais repita 
as falhas constatadas nestes autos, buscando atende r ao que determina as 
normas regedoras da matéria e às disposições deste Tribunal. 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 19 de abril de 2018. 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

24 de Abril de 2018 às 09:37

Cons. Marcos Antonio da Costa Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

23 de Abril de 2018 às 14:38 24 de Abril de 2018 às 10:42


